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ÁREA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA BCB Nº 670, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

Altera as Instruções de preenchimento e o Leiaute
do documento de código 2061 - Demonstrativo de
Limites Operacionais (DLO), de que trata a Instrução
Normativa BCB nº 81, de 23 de fevereiro de 2021.

O Chefe do Departamento de Monitoramento do Sistema Financeiro (Desig), no
uso da atribuição que confere o art. 23, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno do Banco
Central do Brasil, anexo à Resolução BCB nº 340, de 21 de setembro de 2023, com base
no art. 85, inciso I, alínea "b", do referido Regimento, e tendo em vista o disposto na
Medida Provisória nº 1.314, de 05 de setembro de 2025, nas Resoluções CMN ns. 4.955,
4.957 e 4.958, todas de 21 de outubro de 2021, nas Resoluções BCB ns. 69, de 10 de
fevereiro de 2021, e 356, de 28 de novembro de 2023, e na Instrução Normativa BCB nº
81, de 23 de fevereiro de 2021, resolve:

Art. 1º Passam a vigorar, a partir da data-base de setembro de 2025, as novas
versões das Instruções de preenchimento e do Leiaute do documento de código 2061 -
Demonstrativo de Limites Operacionais (DLO), disponíveis na página do Banco Central do
Brasil na internet, no endereço eletrônico
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/leiautedocumentoscrd.

Art. 2º Foram feitas as seguintes modificações nas Instruções de
preenchimento:

I - no Capítulo IV - Orientações Específicas: inclusão do item 10 d;
II - na Tabela 003 - Contas:
a) no item A) Detalhamento do Patrimônio de Referência (PR): alteração da

descrição da conta 111.94.10.01.91;
b) no item D) Detalhamento da parcela do RWA referente ao risco de crédito

(RWACPAD): alteração da descrição das contas 620.09 e 620.10;
III - na Tabela 010 - Código dos Fatores de Ponderação: inclusão do código

94060100.
Art. 3º Foi feita a seguinte modificação no Leiaute:
I - no Anexo 010 - Código do Fator de Ponderação da Exposição: inclusão do

código: 94060100.
Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ MAURÍCIO TRINDADE DA ROCHA

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA NORMATIVA SE/CGU Nº 228, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

Estabelece diretrizes para a elaboração, assinatura,
acompanhamento e monitoramento de acordos de
cooperação técnica, acordos de adesão e acordos de
cooperação no âmbito da Controladoria-Geral da
União.

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 8º, caput, inciso IV, do Anexo I ao Decreto nº 11.330, de 1º
de janeiro de 2023, e o art. 91, caput, inciso IV, do Anexo I da Portaria Normativa CGU nº 38, de
16 de dezembro de 2022, tendo em vista o disposto no Decreto nº 11.531, de 16 de maio de
2023, no Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, na Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de
maio de 2025, e com base no que consta no Processo Administrativo nº 00190.106016/2025-
00, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria Normativa estabelece diretrizes complementares para a

elaboração, assinatura, acompanhamento e monitoramento, no âmbito da Controladoria-Geral
da União, de:

I - Acordos de cooperação técnica e acordos de adesão, de que tratam os arts. 24 e
25 do Decreto nº 11.531, de 16 de maio de 2023; e

II - Acordos de cooperação, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e
do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016.

Parágrafo único. As disposições desta Portaria Normativa não se aplicam a outras
hipóteses de parcerias regidas por legislação específica, nem a outros instrumentos ou ajustes
que não se enquadrem nos regimes jurídicos especificados nos incisos I e II do caput,
notadamente os protocolos de intenções e os memorandos de entendimento, por sua natureza
preparatória ou política e por não estabelecerem obrigações, metas e plano de trabalho nos
moldes das parcerias aqui reguladas.

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria Normativa, consideram-se:
I - Acordo de cooperação técnica - ACT - instrumento de cooperação para a

execução de ações de interesse recíproco e em regime de mútua colaboração, a título gratuito,
sem transferência de recursos ou doação de bens, no qual o objeto e as condições da
cooperação são ajustados de comum acordo entre as partes;

II - Acordo de adesão - instrumento de cooperação para a execução de ações de
interesse recíproco e em mútua colaboração, a título gratuito, sem transferência de recursos
ou doação de bens, no qual o objeto e as condições da cooperação são previamente
estabelecidos por órgão ou por entidade da administração pública federal;

III - acordo de cooperação - instrumento por meio do qual são formalizadas as
parcerias entre a administração pública federal e as organizações da sociedade civil para a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência
de recursos financeiros;

IV - Termo de adesão ao acordo de cooperação - instrumento por meio do qual são
formalizadas as adesões de organização da sociedade civil, órgão ou entidade da administração
pública federal, interessados, desde que observadas as disposições do acordo de cooperação
celebrado;

V - Partícipe - órgão ou entidade pública ou privada, ou organização da sociedade
civil, inclusive o interveniente, quando houver, que celebre os instrumentos de que trata esta
portaria; e

VI - Interveniente - órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera
de governo ou entidade privada sem fins lucrativos que participe do acordo de cooperação
técnica ou do acordo de cooperação para manifestar consentimento ou assumir obrigações em
nome próprio.

VII - plano de trabalho - documento que evidencia os partícipes e seus
representantes, o objeto, a justificativa e o cronograma físico das ações a serem realizadas;

VIII - unidade demandante - unidade da Controladoria-Geral da União chefiada por
ocupante de Função Comissionada Executiva - FCE de nível 13 ou superior, responsável pela
elaboração, acompanhamento e monitoramento do acordo durante toda a sua vigência; e

IX - áreas interessadas - setores técnicos da Controladoria-Geral da União que
podem articular com a área demandante, ao longo do processo de elaboração das minutas dos
acordos de cooperação técnica e do Plano de Trabalho, para incluir ou adequar pautas de seu
interesse.

§ 1º A área interessada poderá figurar como responsável pelo cumprimento de
metas previstas no plano de trabalho.

§ 2º A cada ação constante do plano de trabalho corresponderá, obrigatoriamente,
uma meta anual quantificável.

CAPÍTULO II
DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E DO ACORDO DE ADESÃO
Seção I
Do acordo de cooperação técnica
Art. 3º Os acordos de cooperação técnica - ACT e os acordos de adesão são regidos

pelo art. 184 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto nº 11.531, de 16 de maio
de 2023, e poderão ser celebrados:

I - Entre órgãos e entidades da administração pública federal;
II - Com órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital e

municipal;
III - com serviços sociais autônomos; e
IV - Com consórcios públicos.
§ 1º Nos acordos de cooperação técnica de que trata o caput, é permitida a

participação de órgão ou entidade interveniente, nos termos do art. 2º, caput, inciso VI, desta
Portaria Normativa.

§ 2º Quando a parceria envolver organizações da sociedade civil, deverá ser
celebrado acordo de cooperação, nos termos do Capítulo III desta Portaria Normativa.

Art. 4º A celebração dos acordos de cooperação técnica, bem como de seus
respectivos aditamentos, deverá ser devidamente motivada, observadas as disposições
constantes desta Portaria Normativa.

Art. 5º São requisitos para celebração do acordos de cooperação técnica:
I - Aprovação do plano de trabalho;
II - Comprovação da legitimidade do representante legal dos partícipes para a

assinatura dos acordos de cooperação técnica;
III - regularidade de inscrição e de situação cadastral ativa no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica - CNPJ do partícipe; e
IV - Análise e manifestação conclusiva pela área demandante e da Consultoria

Jurídica junto à Controladoria-Geral da União.
§ 1º Fica dispensada a análise jurídica individualizada na celebração de acordos de

cooperação técnica ou aditivo que utilize as minutas padronizadas disponibilizadas pela
Advocacia-Geral da União, conforme art. 6º, parágrafo único, da Portaria SEGES/MGI nº 3.506,
de 8 de março de 2025.

§ 2º Os acordos de cooperação técnica que envolverem o compartilhamento de
sistemas desenvolvidos pela Controladoria-Geral da União deverão ser analisados previamente
pela área responsável pela manutenção e desenvolvimento do respectivo sistema.

Art. 6º O plano de trabalho é parte integrante dos acordos de cooperação técnica,
deverá ser aprovado previamente pelos partícipes e conterá, no mínimo:

I - Descrição do objeto;
II - Justificativa;
III - cronograma físico, com as ações previstas, os respectivos partícipes

responsáveis e prazos de execução; e
IV - Uma meta anual quantificável.
§ 1º O plano de trabalho deverá ser assinado em momento prévio ou concomitante

à assinatura do acordo de cooperação técnica.
§ 2º Os ajustes no plano de trabalho que não impliquem alteração de qualquer

cláusula dos acordos de cooperação técnica poderão ser realizados por meio de apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo.

§ 3º É vedado o compartilhamento de sistemas desenvolvidos pela Controladoria-
Geral da União em acordo de cooperação técnica cujo plano de trabalho não contenha previsão
específica sobre o compartilhamento.

Art. 7º O instrumento dos acordos de cooperação técnica deverá conter preâmbulo
e as seguintes cláusulas necessárias:

I - O objeto e seus elementos característicos;
II - As obrigações dos partícipes, incluindo as do interveniente, quando houver;
III - a forma pela qual a execução física do objeto será acompanhada;
IV - A indicação de celebração a título gratuito, sem transferência de recursos entre

os partícipes;
V - A indicação de que as despesas e os recursos humanos utilizados por cada

partícipe serão de sua exclusiva responsabilidade, sem gerar ônus ao outro;
VI - A faculdade de os partícipes denunciarem ou rescindirem o acordos de

cooperação técnica, a qualquer tempo;
VII - a possibilidade de alteração, mediante termo aditivo;
VIII - a vigência e as regras de publicidade do instrumento; e
IX - A indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da sua execução.
Seção II
Do acordo de adesão
Art. 8º A Controladoria-Geral da União poderá utilizar o acordo de adesão quando

as condições da cooperação forem previamente estabelecidas em política pública sob sua
responsabilidade, especialmente para adesão a:

I - Sistemas tecnológicos da Controladoria-Geral da União;
II - Soluções de gestão, programas ou ações da Controladoria-Geral da União; ou
III - outras hipóteses com condições padronizadas.
Art. 9º São requisitos para a formalização do acordo de adesão pelo partícipe

interessado:
I - Comprovação da legitimidade do seu representante legal; e
II - Regularidade de inscrição e de situação cadastral ativa no CNPJ.
Art. 10. O acordo de adesão será assinado ou aceito eletronicamente apenas pelo

partícipe interessado, e sua publicidade será de responsabilidade deste em seu respectivo sítio
oficial.

CAPÍTULO III
DO ACORDO DE COOPERAÇÃO COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
Art. 11. Os acordos de cooperação com organizações da sociedade civil - OSC's são

regidos pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 8.726, de 27 de abril de
2016, e por este Capítulo, e serão celebrados para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros da Controladoria-
Geral da União.

Art. 12. A celebração de acordo de cooperação será, em regra, precedida de
chamamento público, a ser conduzido pela unidade demandante, quando o objeto envolver
comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial da
Controladoria-Geral da União.

Parágrafo único. A realização do chamamento público poderá ser dispensada ou
considerada inexigível pela autoridade competente, mediante justificativa expressa, nas
hipóteses previstas no art. 22 da Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de março de 2025.

Art. 13. Para a celebração dos acordos de cooperação, as OSC's deverão atender
aos requisitos de habilitação e não incorrer nos impedimentos previstos nos arts. 33 e 34 da
Portaria SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de março de 2025.

Art. 14. A celebração do acordo de cooperação depende da prévia aprovação de
plano de trabalho, que conterá, no mínimo, as informações previstas no art. 35 da Portaria
SEGES/MGI nº 3.506, de 8 de março de 2025.

Art. 15. O período total de vigência do acordo de cooperação, incluídas suas
prorrogações, não poderá exceder dez anos, salvo em caráter excepcional e mediante decisão
técnica fundamentada.

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS INTERNOS E DISPOSIÇÕES COMUNS
Art. 16. Uma vez definidos o objeto, o partícipe e eventuais compartilhamentos, o

processo deverá ser submetido à aprovação prévia:
I - Da Secretaria-Executiva; e
II - Do Gabinete do Ministro, caso haja previsão de assinatura pelo Ministro de

Estado da Controladoria-Geral da União.
Art. 17. A assinatura dos acordos de cooperação técnica e de seus respectivos

aditamentos pelos partícipes será realizada por meio eletrônico, observada a comprovação da
legitimidade de que trata o art. 5º, caput, inciso II, desta Portaria Normativa.

Art. 18. A eficácia dos acordos de cooperação técnica fica condicionada à
publicação do extrato no Diário Oficial da União - DOU, a ser providenciada pelo órgão ou
entidade responsável, no prazo de até vinte dias, contados da data de sua assinatura.

§ 1º A Controladoria-Geral da União deverá divulgar, no seu sítio eletrônico oficial,
o inteiro teor do instrumento celebrado, no mesmo prazo previsto no caput.
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§ 2º A publicação de que trata o § 1º deverá ser precedida de anonimização de
dados sensíveis pela área demandante, em conformidade com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018.

Art. 19. No âmbito da Controladoria-Geral da União os acordos de cooperação
técnica terão vigência, preferencialmente, de até sessenta meses.

Parágrafo único. Para prazos superiores ao assinalado no caput, deverá ser
realizada consulta prévia à Secretaria-Executiva.

Art. 20. Podem ser signatários dos acordos de cooperação técnica:
I - O Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União, que detém a

competência originária;
II - A Secretária-Executiva da Controladoria-Geral da União; e
III - os dirigentes máximos dos órgãos específicos singulares e superintendentes das

unidades regionais da Controladoria-Geral da União, mediante portaria de subdelegação de
competência editada pela Secretaria-Executiva, que especificará, de forma nominal, o dirigente
e o acordo de cooperação técnica objeto da subdelegação, podendo abranger a competência
para a assinatura do instrumento inicial e de seus futuros termos aditivos e demais atos
correlatos.

Art. 21. A área demandante é responsável por:
I - Elaborar os acordos de cooperação técnica e instruir o respectivo processo

administrativo, bem como monitorar sua execução e propor as atualizações que se fizerem
necessárias; e

II - Aferir e registrar o cumprimento das metas de que trata o art. 6º, caput, inciso
IV.

Parágrafo único. O registro de que trata o inciso II do caput deverá ser realizado em
sistema que será definido pela Secretaria-Executiva.

Art. 22. Para garantir a efetiva gestão e fiscalização da parceria, a unidade
demandante deverá indicar formalmente um responsável titular e seu respectivo suplente para
acompanhar a execução do objeto do acordo, no prazo de até trinta dias, contados da data de
sua assinatura.

§ 1º A indicação de que trata o caput será formalizada por meio de despacho no
processo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI correspondente ao acordo, no qual será
dada ciência pelos servidores designados, para assegurar o seu consentimento e o registro de
suas responsabilidades.

§ 2º O mesmo prazo e procedimento previstos no caput e no § 1º aplicam-se na
hipótese de substituição do responsável pelo acompanhamento, garantindo a continuidade da
fiscalização sem interrupções.

§ 3º Compete ao responsável titular pelo acompanhamento do acordo, como
agente público encarregado da fiscalização da parceria:

I - Monitorar de forma contínua e registrar em sistema próprio o cumprimento das
metas pactuadas no plano de trabalho;

II - Zelar pela fiel observância das cláusulas do acordo, das diretrizes do plano de
trabalho e das disposições desta Portaria Normativa e das demais normas vigentes,
comunicando à unidade demandante qualquer desvio ou irregularidade identificada;

III - alertar tempestivamente a unidade demandante, com a devida antecedência,
sobre a proximidade do término da vigência do acordo, a fim de viabilizar a análise sobre a
necessidade de sua renovação ou encerramento; e

IV - Apresentar relatório anual de acompanhamento da execução do objeto do
acordo, indicando a execução das ações previstas no cronograma físico e o cumprimento das
metas pactuadas no plano de trabalho.

§ 4º O relatório anual de acompanhamento a que se refere o inciso IV do § 3º
deverá ser apresentado até 31 de outubro de cada exercício, por meio de sistema a ser definido
pela Secretaria-Executiva nos termos do art. 21, parágrafo único.

Art. 23. Os acordos poderão ser encerrados:
I - Pelo advento do termo final da vigência;
II - Por consenso entre os partícipes;
III - por denúncia de qualquer dos partícipes, mediante notificação com

antecedência mínima de trinta dias; ou
IV - Por rescisão, em caso de descumprimento de obrigação ou ocorrência de caso

fortuito ou de força maior.
Art. 24. As propostas de celebração de acordo de cooperação técnica que, por

motivo justificado, necessitem de tratamento excepcional por não atenderem a um ou mais
requisitos desta Portaria Normativa, deverão seguir o seguinte procedimento:

I - A área demandante deverá instruir o processo com despacho fundamentado,
indicando os requisitos não atendidos e as razões que justificam a excepcionalidade;

II - O processo deverá ser submetido à Coordenação-Geral de Gestão Estratégica -
CGGE da Diretoria de Planejamento, Inovação e Sustentabilidade - DPIS da Secretaria-

Executiva, que analisará a justificativa e orientará a área demandante quanto aos ajustes
necessários ou, se for o caso, quanto à viabilidade do prosseguimento da proposta em caráter
excepcional; e

III - sendo mantida a excepcionalidade, e após manifestação da CGGE, o processo
será encaminhado à Consultoria Jurídica junto à Controladoria-Geral da União para análise e
parecer conclusivo sobre a viabilidade jurídica da celebração do acordo em condições distintas
das previstas nesta Portaria Normativa.

Art. 25. Compete à Coordenação-Geral de Gestão Estratégica - CGGE:
I - Orientar as unidades da Controladoria-Geral da União sobre os procedimentos e

as normas aplicáveis à celebração de acordos de cooperação técnica;
II - Analisar, em caráter opinativo, as propostas de acordo de cooperação técnica

que se enquadrem nas hipóteses de excepcionalidade de que trata o art. 24 desta Portaria
Normativa; e

III - manter atualizadas as informações e os modelos de documentos relativos aos
acordos de cooperação técnica na intranet da Controladoria-Geral da União.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 26. Os acordos em vigor cujo prazo de vigência seja indeterminado deverão ser

avaliados pela unidade demandante.
§ 1º Em caso de desinteresse na sua manutenção, os acordos deverão ser extintos

no prazo de um ano, contado da data de publicação desta Portaria Normativa.
§ 2º Em caso de interesse na sua manutenção, os acordos deverão ser atualizados

em conformidade às minutas padronizadas a que se refere o art. 5º, parágrafo único, e demais
requisitos desta Portaria Normativa, no prazo de um ano, contado da data de publicação desta
Portaria Normativa.

Art. 27. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

EVELINE MARTINS BRITO

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 1.450, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso da atribuição prevista no inciso
XXI do art. 91 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o
disposto no inciso VI do art. 27 da Resolução CSMPT nº 222, de 18 de abril de 2024 e no
inciso VIII do art. 2º do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014, bem como os dados e
informações constantes do PGEA 20.02.2300.0000623/2025-98, resolve:

Art. 1º Determinar, a partir de 1° de outubro de 2025, a alteração do status do
Ofício Comum Especializado de que é titular o Procurador do Trabalho DANILO N U N ES
VASCONCELOS para Ofício provido com designação vigente.

GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.433, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso da atribuição prevista no inciso XXI
do art. 91 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o disposto no
inciso VI do art. 27 da Resolução CSMPT nº 222, de 18 de abril de 2024 e no inciso VIII do art.
2º do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014, bem como os dados e informações constantes
do PGEA 20.02.0700.0001491/2025-80, resolve:

Art. 1º Determinar a alteração do status do Ofício Comum de que é titular a
Procuradora do Trabalho ANA VALÉRIA TARGINO DE VASCONCELOS para "Ofício provido com
designação suspensa", enquanto perdurar sua designação para exercer o cargo de
Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª Região/CE, conforme Portaria
nº 1455.2025.

GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.550, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso da atribuição prevista no inciso
XXI do art. 91 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,

Considerando o quantitativo de Ofícios da Procuradoria Regional do Trabalho
da 1ª Região, indicado no art. 1° da Portaria PGT n° 740, de 05/12/2016;

Considerando a decisão prolatada pelo Conselho Superior do Ministério Público
do Trabalho em sua 296ª Sessão Ordinária, de 25 de setembro de 2025, e

Considerando ainda as informações constantes do PGEA
20.02.0100.0000962/2025-83;

resolve:
Art. 1º Redistribuir definitivamente o 21° Ofício Especializado da sede da

Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região para a Procuradoria do Trabalho no
Município de Nova Iguaçu/RJ.

GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA

Poder Judiciário
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA CONJUNTA Nº 8, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA e o PRESIDENTE DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o disposto no art. 29,
caput, e no art. 51, § 15, da Lei nº 15.080/2024 (Lei de Diretrizes Orçamentárias),

Resolvem:
Art. 1º Realizar a compensação entre os limites individualizados para despesas

primárias de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de
2023, no valor global de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), em
favor do Conselho Nacional de Justiça, tendo como órgão cedente a Justiça do Trabalho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro EDSON FACHIN
Presidente do Conselho Nacional de Justiça

Ministro LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA GPR Nº 566, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal, com fundamento no parágrafo único
do artigo 24 da Lei n. 11.416 de 15 de dezembro de 2006, publicada no Diário Oficial
da União, Seção 1, de 19 de dezembro de 2006, e em vista do contido no Processo
SEI 0033031/2025, Resolve:

Art. 1º Agregar os valores abaixo relacionados de Cargos em Comissão, nos
termos do quadro abaixo:

. .iItem .CCódigo CJ .Nível/Descrição/Localização CJ .Valor

. .1 .6009 .CJ-02, de Coordenador da Assessoria de Transcrição, Revisão e Redação - ATRER .R$ 8.822,98

. .2 .5971 .CJ-02, de Assessor da Assessoria de Gestão de Metas do 2º Grau - ASGM .R$ 8.822,98

. .Total .R$17.645,96

Art. 2º Utilizar o valor total especificado no artigo 1º para criação dos
Cargos em Comissão abaixo relacionados, destinando-os conforme quadro a seguir:

. .iItem .Nível/Descrição/Localização CJ .Valor

. .1 .CJ-03, de Assessor da Assessoria de Gestão de Metas do 2º Grau - ASGM .R$ 10.029,94

. .2 .CJ-01, de Coordenador do Núcleo Permanente de Estatísticas da 2ª Instância - NUREST .R$ 7.143,98

. .Total .R$ 17.173,92

. .Saldo .R$ 472,04

Art. 3º Remanejar as Funções Comissionadas e o Cargo em Comissão abaixo
relacionados, conforme quadro a seguir:

. .iItem .Código
FC/C J

.Origem (nível, descrição e localização FC/CJ) .Destino (nível, descrição e localização FC/CJ)

. .1 .5982 .FC-05, de Supervisor do Núcleo de Estatísticas da
2ª Instância - NUREST

.FC-05 do Núcleo Permanente de Estatísticas da
2ª Instância - NUREST

. .2 .8169 .FC-05 do Núcleo de Estatísticas da 2ª Instância -
N U R ES T

.FC-05 do Núcleo Permanente de Estatísticas da
2ª Instância - NUREST

. .3 .6012 .FC-05 do Núcleo de Estatísticas da 2ª Instância -
N U R ES T

.FC-05 do Núcleo Permanente de Estatísticas da
2ª Instância - NUREST

. .4 .8167 .CJ-02, da Secretaria Judiciária - SEJU .CJ-02, de Coordenador da Assessoria de
Transcrição, Revisão e Redação - ATRER

. .5 .5973 .FC-03, da Coordenadoria de Gestão dos Sistemas
da 2ª Instância - CGSIS

.FC-03 do Núcleo Permanente de Estatísticas da
2ª Instância - NUREST

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 2183, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no PA nº 6348/2025,
resolve:

Art. 1º. CRIAR a Coordenadoria de Expedientes do PJE-COR, vinculando-a à
Assessoria Jurídica da Secretaria da Corregedoria;

Art. 2º. CRIAR a Divisão de Gestão Administrativa e de Sistemas dos Magistrados do
1° Grau, vinculando-a à Secretaria de Apoio aos Magistrados;

Art. 3º. VINCULAR 01 (um) cargo em comissão de Coordenador-CJ2 da
Coordenadoria de Gestão Administrativa e de Sistemas dos Magistrados do 1° Grau à
Coordenadoria de Expedientes do PJE-COR;

Art. 4º. VINCULAR 01 (um) cargo em comissão de Chefe de Divisão-CJ1 da Divisão
de Expedientes do PJE-COR à Divisão de Gestão Administrativa e de Sistemas dos Magistrados
do 1° Grau;

Art. 5º. VINCULAR a Divisão de Movimentação e Vantagens dos Magistrados do 1º
Grau à Secretaria de Apoio aos Magistrados;

Art. 6º. VINCULAR a Divisão de Designação e Afastamentos dos Magistrados do 1º
Grau à Secretaria de Apoio aos Magistrados;

Art. 7º. EXTINGUIR a Divisão de Expedientes do PJE-COR;
Art. 8º. EXTINGUIR a Coordenadoria de Gestão Administrativa e de Sistemas dos

Magistrados do 1° Grau;
Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

danielsv
Realce


